
 
 

Solicite os serviços pelo atendimento presencial à Rua Capote Valente, 487 – Jardim América – São Paulo ou 

em uma das nossas seccionais 

PROFISSIONAL (Pessoa Física) 

ISENÇÃO DE ANUIDADE 

PARA OFICIAIS DAS 

FORÇAS ARMADAS 

Documentos Necessários Quanto custa Principais etapas 
Prazo máximo 

previsto 

Formulário nº 34 - 1 via. 

Declaração das Forças Armadas, constando o nome do profissional e 

especificando o cargo que ocupa: Original em papel timbrado. 

Observação: Deverá estar especificado o período do vínculo do profissional 

(data inicial e data final). Caso não seja por período determinado, deverá 

constar a data inicial e também a observação de que se trata de período 

indeterminado. O documento deverá estar assinado pelo oficial superior com 

seu respectivo carimbo. (modelos de conteúdos para a Declaração). 

 

Isento de cobrança 1) Atendimento  

2) Análise dos 

documentos 

3) Oficio com exigência, 

se houver pendências, 

ou, oficio de 

deferimento, ou 

indeferimento. 

 

15 dias úteis a 

partir da data da 

solicitação, ou do 

cumprimento da 

exigência descrita 

no item 3 das 

principais etapas. 

Este procedimento se aplica ao 

profissional que exerce a 

atividade de farmacêutico nas 

Forças Armadas, ou seja, 

farmacêutico-militar. 

A solicitação de isenção deverá 

ser protocolada anualmente e 

somente por profissionais que 

atuem exclusivamente nas forças 

armadas. 

 

 

Após a prestação do serviço, havendo interesse em manifestar-se, acesse: Ouvidoria 

 

http://www.crfsp.org.br/institucional/seccionais.html
http://www.crfsp.org.br/images/atendimento/formulario_34-Requerimento_Diversos_PF_10_05_2019.pdf
http://www.crfsp.org.br/images/atendimento/DECLARACAO_MILITAR.pdf
https://falabr.cgu.gov.br/

